
Ata aprovada na 151ª Reunião Ordinária da Câmara Superior de Ensino, do dia 27.05.2019

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS SUPERIORES
CÂMARA SUPERIOR DE ENSINO DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Ata  da  148ª  Reunião  Ordinária  da  Câmara  Superior  de 
Ensino do Conselho Universitário,  realizada no dia  19 de 
fevereiro de 2019.
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Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de 2019, às 09h, no Auditório João Roberto Borges de 

Souza,  da  Universidade  Federal  de  Campina  Grande,  iniciou-se  a  148ª  Reunião  Ordinária  da  Câmara  

Superior de Ensino do Conselho Universitário, sob a presidência do Pró-Reitor de Ensino, Professor Alarcon 

Agra do Ó. Atendendo à convocação,  compareceram os Conselheiros:  Deborah Rose Galvão Dantas e 

Priscilla Maria de Castro Silva – representantes do CCBS; Kyller Costa Gorgônio e Mário de Sousa Araújo 

Filho – representantes do CEEI; Soahd Arruda Rached Farias, Dayse Luna Barbosa e Raoni Venâncio dos  

Santos Lima – representantes do CTRN; João Batista da Costa Agra de Melo e Ivanildo Fernandes Araújo – 

representantes do CCT; Luis Paulo de Lacerda Cavalcante e Raimundo Gonçalo Cariri – representantes do 

CFP; Monnízia Pereira Nóbrega – representante do CCJS; Ivonete Alves Bakke e Verônica Medeiros da  

Trindade Nobre – representantes do CSTR;  Virgínia  de Fátima Bezerra Nogueira  e  Ancélio Ricardo de 

Oliveira Gondim – representantes do CCTA; Francinalva Dantas de Medeiros – representante do CES;  

Ranoel José Morais – representante do CDSA; Silvio José Maciel Macêdo e Maria do Rosário Coura de Assis 

– representantes dos Servidores Técnico-Administrativos da UFCG.  Estiveram ausentes os Conselheiros: 

Alexandre  Campos  e  Claudemir  Fidelis  Bezerra  Júnior  (ausência  justificada)  –  representantes  do  CCT; 

Wellington Ferreira  de  Melo  (ausência  justificada)  –  representante  do  CCJS;  Edna  Cordeiro  de  Souza  

(ausência  justificada)  e  Lidiane  Lima  de  Andrade  (ausência  justificada)  –  representantes  do  CES.  

Verificando  existir  a  presença  do  quorum regulamentar,  o  Senhor  Presidente  iniciou  a  reunião, 

apresentando suas boas vindas a todos, desejando-lhes um bom dia de trabalho. Postas a apreciação as 

Atas da 146ª e 147ª Reuniões Ordinárias, dos dias 12 de novembro de 2018 e 18 de dezembro de 2018,  

respectivamente,  foram  aprovadas por maioria de votos.  Comunicações. O Senhor Presidente prestou 

informações  sobre:  1-  realização  do  FORGRAD  e,  em  paralelo,  do  COGRAD;  2-  início  do  período  de 

matrícula na próxima terça-feira, 26 de fevereiro. Usando da palavra, o Conselheiro  Mário Araújo Filho 

registrou sua preocupação quanto a questões referentes à antecipação de estudos, considerando que 

casos excepcionais não deixam de existir. O Senhor Presidente informou que o Reitor Vicemário Simões 

tratou dessa matéria em reunião com os Diretores, quando se observou que os pedidos de antecipação 

estavam sendo feitos com justificativas em bases frágeis,  porém não se pode cercear o direito de se  

fazerem tais solicitações. Acrescentou o Senhor Presidente que “precisamos de uma resolução sobre a  
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matéria” e que “tão logo a Professora Edjane Dias da Silva, Coordenadora Geral de Graduação, retorne de 

sua licença, a PRE elaborará uma minuta”. Continuando com a palavra, informou haver seis solicitações 

que  serão examinados  caso  a  caso.  Com a  palavra,  o  Conselheiro  Silvio  José  Macêdo expressou sua 

preocupação quanto ao fato de que a auto declaração está se mostrando insuficiente e frágil, no tocante 

às cotas. O Senhor Presidente informou que no último COGRAD, que contou com a presença de 67 Pró-

Reitores, discutiu-se amplamente essa matéria. Há uma orientação de que se envie, à Procuradoria, todo 

caso que chegar à Pró-Reitoria. Faz-se necessário criar uma Comissão de Verificação da Documentação, 

cuja função será de analisar  o conteúdo dos documentos apresentados pelos postulantes.  Comentou, 

ainda sobre questões referentes à cota étnica, registrando que, na UFCG, nós contamos apenas com a 

auto  declaração,  como  documento  a  ser  considerado,  o  que  tem  gerado  conflitos,  em  virtude  da 

insegurança legal desse documento. O Conselheiro Mário Araújo registrou que a Universidade Federal de 

Pernambuco – UFPE instituiu comissão, mas a análise dos casos é visual.  A Conselheira  Deborah Rose 

questionou  critérios  usados  para  estabelecer  a  inclusão  na  cota  étnica.  A  Conselheira  Soahd  Arruda 

sugeriu usar o exemplo da Universidade Estadual da Paraíba – UEPB: 50% ampla concorrência; 50% ensino 

público.  A Conselheira  Monnízia Pereira  registrou que, juridicamente falando, estamos dando um aval 

para  falsidades  documentais,  e  considerou que existem grandes disparidades  na sociedade brasileira. 

Falou ainda sobre o ordenamento jurídico, mas frisou que as Universidades não tem um instrumento  

sólido que lhes dê suporte. O Senhor Presidente registrou que o critério a ser utilizado pelas comissões 

deve ser um laudo técnico. Segundo ele, podemos discordar da Lei, mas não podemos deixar de segui-la.  

A lógica deve seguir a análise de critérios, objetivos, relações sociais e parentais. O Conselheiro  Ranoel 

José falou de questões relacionadas à genética. O Conselheiro Kyller Costa solicitou atenção para o tempo 

usado pelos Conselheiros para seus pronunciamentos, indagações e esclarecimentos, demonstrando sua 

preocupação  com  o  andamento  dos  processos  pautados.  4.00.  Processos  Nº  23096.020805/18-21  e 

23096.020420/18-76,  em  que  a  Unidade  Acadêmica  de  Geografia,  do  Centro  de  Humanidades, 

encaminha, para apreciação, o Projeto Pedagógico do Curso.  Relatora: Soahd Arruda Rached Farias. O 

plenário aprovou, por unanimidade de votos, com vinte e dois (22) votos favoráveis, o parecer da relatora,  

favorável ao pleito da solicitante. 4.01. Processo Nº 23096.005191/18-87 e apenso Nº 23096.003831/18-

98, em que  José Alberto Alexandre e Silva,  aluno do Curso de Licenciatura em Física,  do CFP, solicita 

quebra de pré-requisitos da disciplina Estágio Supervisionado IV.  Relator: Aldre Jorge Morais de Barros 

Processo  encaminhado  para  diligências  na  Coordenação,  em  17/07/2018.  4.02.  Processo  Nº 

23096.023677/18-43,  em que Alarcon Agra  do Ó,  Pró-Reitor  de  Ensino, encaminha,  para  apreciação, 

Minuta de Resolução que trata de Aproveitamento de Estudos por Competência Adquirida. Relator: Mário 

de  Sousa  Araújo  Filho. Processo  a  ser  discutido  em  Reunião  Extraordinária.  4.03.  Processo  Nº 

23096.023740/18-09,  em que Alarcon Agra  do Ó,  Pró-Reitor  de  Ensino, encaminha,  para  apreciação, 

Minuta de Resolução que trata de Regime Domiciliar. Relatora: Priscilla Maria de Castro Silva. Processo a 

ser  discutido em Reunião Extraordinária.  4.04.  Processo Nº  23096.209624/2018-10 (Via  SEI),  em que 

Carlos Alberto Pereira da Silva, aluno do Curso de Engenharia Elétrica, do CEEI, solicita prorrogação de  
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prazo  para  conclusão  do  Curso.  Relator:  João  Baptista  da  Costa  Agra  de  Melo.  O  Senhor  Presidente 

solicitou vistas ao processo. 4.05. Processo Nº 23096.214144/2018-62 (Via SEI), em que Kelly Cristina Alves 

Bezerra, aluna do Curso de Ciências Contábeis, do CCJS, solicita prorrogação de prazo para conclusão do  

curso.  Relator: Luis Paulo de Lacerda Cavalcante.  O plenário  aprovou por unanimidade de votos,  com 

dezesseis (16) votos favoráveis, o parecer do relator, favorável ao pleito da solicitante. 4.06. Processo Nº 

23096.213794/2018-91 (Via SEI),  em que Carla Vanessa Gomes Silva, aluna do Curso de Arquitetura e 

Urbanismo,  solicita  trancamento  da  disciplina  Introdução  ao  Trabalho  de  Conclusão  de  Curso  (ITCC).  

Relator: Ancélio Ricardo de Oliveira Gondim. O plenário aprovou por unanimidade de votos, com dezoito 

(18)  votos  favoráveis,  o  parecer  do  relator,  favorável ao  pleito  da  solicitante. 4.07.  Processo 

Nº     23096.212013/2018-41    (Via SEI),  em que Priscila Silva de Souza solicita reativação de matrícula no 

Curso  de  Matemática,  do  CCT.  Relatora:  Ivonete  Alves  Bakke.  Relatora  ausente.  4.08.  Processo  Nº 

23096.035566/18-87, em que Anna Clara Carvalho Curvina Costa de Araújo, aluna do Cuso de Medicina, 

do CFP, solicita autorização para Cursar Internato em caráter excepcional. Relatora: Deborah Rose Galvão 

Dantas.  Processo  encaminhado  para  diligências  na  Coordenação  do  Curso  de  Medicina  do  CFP,  em 

18/12/2018. 4.09. Homologação do parecer favorável ad referendum, emitido pelo Senhor Presidente ao 

Processo Nº 23096.214024/2018-65 (Via SEI), em que Ana Virgínia Macêdo, aluna do curso de Engenharia 

Civil, do CTRN, solicita prorrogação de prazo para conclusão do curso. Relatora: Edna Cordeiro de Souza. O 

plenário  homologou por maioria de votos,  com dezesseis (16) votos favoráveis,  dois (02) contrários e  

nenhuma  abstenção,  a  aprovação  emitida  ad  referendum,  pelo  Senhor  Presidente  desta  Câmara,  ao 

parecer da relatora, Conselheira Edna Cordeiro de Sousa, favorável ao pleito da solicitante. 4.10. Processo 

Nº 23096.213492/2018-12 (Via SEI), em que Hericles Lopes Sousa solicita reativação de vínculo no Curso 

de Direito do CCJS. Relator: Raimundo Gonçalo Cariri. O plenário aprovou por unanimidade de votos, com 

dezoito (18) votos favoráveis, o parecer do relator,  favorável ao pleito do solicitante.  4.11. Processo Nº 

23096.209245/2018-11 (Via SEI), em que Allan Michell de Medeiros Tavares solicita reativação de vínculo 

no Curso de Engenharia Elétrica.  Relator: Ivanildo Fernandes Araújo.  O plenário  rejeitou por maioria de 

votos, com quatro (04) votos favoráveis, onze (11) contrários e três (03) abstenções, o parecer do relator,  

contrário ao pleito do solicitante. 4.12. Processo Nº   23096.220343/2018-18   (Via SEI), em que Ana Karolliny 

Xavier  de  Oliveira  solicita  reativação  de  vínculo  com  o  Curso  de  Engenharia  de  Biotecnologia  e  

Bioprocesos, do CDSA. Relator: Claudemir Fidelis Bezerra Junior. O plenário rejeitou por maioria de votos, 

com nenhum voto favorável, vinte (20) contrários e duas (02) abstenções, o parecer do relator, contrário 

ao pleito da solicitante. 4.13.  Processo Nº 23096.216983/2018-15 (Via SEI), em que Danilo Roberto da 

Silva Farias, aluno do Curso de Engenharia de Minas, do CCT, solicita trancamento da disciplina Trabalho 

Final de Curso – TFC. Relatora: Francinalva Dantas de Medeiros. Processo em diligência. 4.14. Processo Nº 

23096.216508/2018-49 (Via  SEI), em que  Graco  José  Farias  Barbosa  de  Almeida,  aluno  do  Curso  de 

Engenharia Civil,  do CTRN, solicita prorrogação de prazo para Conclusão de Curso.  Relatora: Verônica 

Medeiros da Trindade Nobre. O plenário aprovou por unanimidade de votos, com vinte e três (23) votos 

favoráveis,  o  parecer  da  relatora,  Conselheira  Verônica  Medeiros  da  Trindade  Nobre,  favorável à 
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reativação  da  matrícula  e  a  prorrogação  de  prazo  por  três  (03)  períodos.  4.15. Processo  Nº 

23096.216426/2018-02 (Via SEI), em que Rayanna de Araújo Costa, aluna do Curso de Ciências Sociais, do 

CCJS, solicita prorrogação de prazo para concluir o curso.  Relatora: Dayse Luna Barbosa. Processo em 

diligência.  4.16.  Processo Nº 23096.208758/2018-13  (Via SEI), em que Talmani Meireles Bezerra solicita 

reativação de vínculo no Curso de Design, do CCT.  Relator: Raoni Venâncio dos Santos Lima. O plenário 

aprovou por  maioria  de  votos,  com  dezessete  (17)  votos  favoráveis,  nenhum  contrário  e  uma  (01)  

abstenção, o parecer do relator, favorável ao pleito do solicitante. 4.17. Processo Nº 23096.000251/2019-

96  (Via SEI), em que Katia Silene Oliveira, aluna do Curso de Geografia, do CH, solicita prorrogação de 

prazo para conclusão do curso. Relator: Alexandre Campos. O plenário aprovou por maioria de votos, com 

dezesseis (16) votos favoráveis, nenhum contrário e duas (02) abstenções, o parecer do relator, favorável 

ao pleito da solicitante. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a participação de 

todos,  e  encerrou a  reunião,  da  qual  eu,  Maria  do  Socorro  Pereira,  Coordenadora  da  SODS,  lavro  a  

presente Ata, para ser assinada pelo Senhor Presidente, por mim e pelos demais Conselheiros, após lida e 

aprovada. Secretaria dos Órgãos Deliberativos Superiores da Universidade Federal de Campina Grande, 

em Campina Grande, 19 de fevereiro de 2019.
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